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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO
AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2020

A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento-MT, através de sua
Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria n 02/2020 do dia 02 de Janeiro de
2020, TORNA PÚBLICO a REABERTURA da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº
007/2020 - PE, tipo Menor preço, publicada na data de 21/09/2020 e suspensa na data de
29/09/2020, com publicação da respectiva suspensão na data de 30/09/2020, destinada a
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA DA
PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS EM GERAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO ANEXO I DO TERMO
DE REFERÊNCIA, ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS, que após pedido
de esclarecimentos, foi realizada retificação no Item 3.4. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A
SEREM ADQUIRIDOS do ANEXO I - Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, sendo que a
demais cláusulas do edital permaneceram inalteradas. Tendo em vista que as alterações
ora mencionadas modificam a formulação das propostas, comunicamos que a NOVA DATA
para a abertura da sessão será às 10h30min do dia 09 de dezembro de 2020. A sessão
pública será realizada no site www.bll.org.br, conforme informações a seguir:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 26 de novembro de 2020, às 10:00 horas
(horário de Brasília - DF); DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: dia 09 de dezembro de
2020, às 09:00 horas - (horário de Brasília - DF); DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia
09 de dezembro de 2020, às 09:30 horas -(horário de Brasília - DF); INÍCIO DA SESSÃO DE
DISPUTA DE PREÇOS: dia 09 de dezembro de 2020, às 10:30 horas (horário de Brasília -
DF). O Edital Retificado e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no sítio:
https://www.nossasenhoradolivramento.mt.gov.br/, e https://bllcompras.com. Nossa
Senhora do Livramento-MT., 19 de novembro de 2020.

LEONILDES FÁTIMA DA S. BENEVIDES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 30/2020

A Prefeitura Municipal de PORTO ESPERIDIÃO torna público a HOMOLOGAÇÃO
do Pregão Presencial Reg. de Preço 30/2020 para AQ. DE MAT. PERM. DE LABORATÓR I O.
EM FAVOR DAS EMPRESAS: MEDMASTER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
03.323.841/0001-28 e W.N DIAGNÓSTICA EIRELI, CNPJ: 09.100.467/0001-88.

Porto Esperidião-MT, 25 de novembro de 2020
MARTINS DIAS DE OLIVEIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA
AVISOS DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2020

A Prefeitura Municipal de Porto Estrela, por intermédio da sua Comissão
Permanente de Licitação, comunica aos interessados que fará realizar licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, sob forma de
EXECUÇÃO INDIRETA, em regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, objetivando a
Contratação de Pessoa Jurídica do Ramo para Execução de Obra de Construção da
Unidade de Apoio à Saúde na comunidade Vãozinho no Município de Porto Estrela -

MT., conforme Projeto Básico, o qual faz parte integrante deste instrumento, a
abertura está marcada para o dia 10/12/2020, às 09h00 horas do horário local, no
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Porto Estrela - MT, o edital e
seus anexos estarão à disposição dos interessados no Site Oficial
(www.portoestrela.mt.gov.br) e na sede da Prefeitura, na Avenida Jose Antônio de Faria
nº 2035, centro.

Porto Estrela - MT, 25 de novembro de 2020.
JOSÉ CARLOS MARIN

Presidente CPL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2020

A Prefeitura Municipal de PORTO ESTRELA/MT, faz saber aos interessados
que se encontra aberto o PREGÃO ELETRONICO para Registro de Preços, do tipo menor
preço por item, para futura e eventual Contratação de Empresa para aquisição de
forma parcelada de Equipamentos de Urgência e Emergência visando atender as
demandas da secretaria municipal de saúde, conforme descrito neste edital e seus
anexos, que acontecerá no dia 09 de dezembro de 2020, as 09:30h horário de Brasília,
o edital completo, suas alterações e demais informações poderão ser obtido por meio
do endereço eletrônico: www.portoestrela.mt.gov.br, ou através do Departamento de
Licitações desta prefeitura, no horário de funcionamento das 07:00 às 13:00 hs.

Porto Estrela - MT, 25 de novembro de 2020.
VINÍCIUS IGNACIO DE BORJA SANTOS

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020

Processo Licitatório nº 082/2020.
O Município de Porto dos Gaúchos/MT, pessoa jurídica de direito público

interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 03.204.187/0001-33, com sede
administrativa na Praça Leopoldina Wilke, n.º 19, Centro, CEP - 78.560-000 fone (66) 3526-
2000, por meio de seu Pregoeiro, instituído pela portaria Nº 407/2020 de 01/09/2020, no
uso de suas atribuições, torna público a abertura de licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por item para a AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO CABINE
SIMPLES COM CARROCERIA CAÇAMBA BASCULANTE ZERO KM, CONFORME CONTRATO DE
REPASSE Nº 882317/2018/MAPA/CAIXA. PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS - MT.
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Tipo de licitação: MENOR PREÇO POR ITEM
Conformidade: EDITAL E SEUS ANEXOS, LEI Nº. 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS
ALTERAÇÕES, LEI FEDERAL N°. 10.520/02, LEI COMPLEMENTAR Nº. 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, DECRETO MUNICIPAL Nº. 04/2012 DE 09/01/2012 E DEMAIS
LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS; LEI MUNICIPAL Nº 646/2017 DE 08 DE AGOSTO DE 2017 (LEI DE
TRATAMENTO DIFERENCIADO AS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE).
Forma de execução:INDIRETA
DATA INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
AS 09:00 HORAS DO DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2020. (Horário De Brasília-DF)
DATA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO:
AS 13:00 HORAS DO DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2020. (Horário De Brasília-DF)
ABERTURA DAS PROPOSTAS:
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: AS 09:00 HORAS DO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2020. (Horário
de Brasília-DF)
Observação 01: O Edital na íntegra com seus anexos, bem como todo material necessário
para elaboração das Propostas e demais informações, encontram-se à disposição no Site
www.bll.org.br, na Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, pelo telefone 66 3526

2000, ou no endereço eletrônico
http://www.portodosgauchos.mt.gov.br/Transparencia/Licitacao sem qualquer ônus, aos
interessados em participar da licitação, durante o horário normal de atendimento da
Prefeitura (2ª a 6ª feira das 07h00min horas às 13h00min horas, exceto feriados e pontos
facultativos).

Porto dos Gaúchos - MT, 24 de Novembro de 2020
ALESSANDRO ISERNHAGEN HYDALGO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
R E T I F I C AÇ ÃO

No Aviso de Resultado de Julgamento de Habilitação - Pós Recurso da
Concorrência Pública 33/2020, publicado no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - DOU, página 185,
na data de 24/11/2020, onde se lê: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA, PARA A EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO
SOCIAL, REGIÃO DA VILA RICA/PADRE LOTHAR, LOCALIZADO NA RUA RIO BRANCO - REGI ÃO
DA VILA RICA/ PADRE LOTHAR, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E
JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ANEXO AO EDITAL" leia-se: "CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, PARA A EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO:
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, LOCALIZADO NA
AVENIDA PROJETADA, NO BAIRRO ALFREDO DE CASTRO, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME
PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL"

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2020

OBJETO: "Seleção de melhor proposta para Contratação de Empresa Especializada,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e fracionada de COMBUSTÍVEIS
e LUBRIFICANTES para a Frota da Prefeitura Municipal de Salto do Céu - MT", do tipo
MENOR PREÇO/ITEM, conforme discriminado no Termo de Referência ANEXO I, deste
Edital, por um período de 12 meses. RESULTADO DE JULGAMENTO: A Prefeitura de Salto
do Céu-MT, através da Pregoeira Oficial, torna público a todos os interessados, cidadãos ou
licitantes, que participou do certame licitatório supramencionado a empresa B. ROSA
BISPO-ME CNPJ: 09.403.315/0001-54, sendo que se sagrou vencedora de todos os itens
deste certame, perfazendo um valor total de todos os itens em R$ 3.246.734,40 (três
milhões, duzentos e quarenta e seis mil, setecentos e trinta e quatro reais e quarenta
centavos); o valor unitário de cada item estão relacionados na Proposta de Preços e no
relatório final emitido pelo sistema, ambos anexo ao procedimento. Maiores informações
com a CPL.

Salto do Céu - MT, 24 de novembro de 2020.
LETÍCYA QUERB NERY DE ALMEIDA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Aquisição de Veículo. Nº do Contrato: 048/2020. Vínculo Legal: Lei
Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores. Contratante: MUNICÍPIO DE UNIÃO
DO SUL - CNPJ nº 01.614.538/0001-59. Contratada: TATIANA CAPITANIO - VEÍCULOS. CNPJ:
09.103.941/0001-25. Objeto: Aquisição por parte do CONTRATANTE e o fornecimento por
parte da CONTRATADA, de 01 (um) VEÍCULO DA MARCA NISSAN, PASSEIO - TIPO
CAMINHONETE 4X4, CABINE DUPLA, QUATRO PORTAS LATERAIS, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA
MÍNIMA DE 120 CV, AR-CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, CAPACIDA D E
MÍNIMA DE CARGA DE 1.000 KG, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA
PARA 70 LITROS, RÁDIO AM/FM COM CD/MP3 PLAYER, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e Cidadania, para uso da Equipe de
referência do CRAS e para uso principalmente nas ações dos programas federais PAIF e
SCFV, e para o deslocamento e realização de atividades nas áreas rurais do município de
União do Sul que são de difícil acesso, garantindo assim a cobertura total dos
atendimentos realizados pela equipe. Valor total: R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois
mil reais). Cód. Dotação Orçamentária/Fontes: 07.002.08.122.0017.1.058 -
4490.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. Código Reduzido: nº 287. Fonte:
0.1.00.000000 - Recursos Ordinários; Fonte: 0.1.29.000000 - Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS. Vigência do Contrato: Até 31/12/2020. Data
de assinatura: 25/11/2020. Signatários: CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ - Prefeito de
União do Sul e TATIANA CAPITANIO - Pela Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARZEA GRANDE

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2020

Processo n° 695433/2020.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de consumo
hospitalar (luvas de procedimento não cirurgico), para enfrentamento ao novo coronavirus
(covid-19), em caráter de urgência, afim de suprir as necessidades da rede municipal de
Saúde de Várzea Grande-MT. Com o CERTAME REALIZADO em 23/11/2020 declaro o
pregão FRACASSADO. Tendo em vista que todas as propostas dos licitantes estar acima da
média. O presente documento encontra-se disponibilizado no site:
www.varzeagrande.mt.gov.br

Várzea Grande-MT, 25 de novembro de 2020.
FRANCISCA LUZIA DE PINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA
AVISO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 44/2019

Com fundamento nos termos do artigo 79, inciso I c/c artigo 78, Inc. XVII
da lei n° 8.666/93, vimos tornar publico a rescisão contratual do referido contrato,
devido informação repassada pelo setor de convenio, que houve termo aditivo de
rescisão do Convênio registrado sob o CRT/MT Nº 861597/2017, celebrado entre o
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agraria INCRA e a Prefeitura Municipal de
Vila Rica, com objeto recuperação de estradas vicinais no Assentamento P.A Ipê no
município de Vila Rica - MT, sendo 14,52 km de estradas no Padrão alimentadoras de
acordo com o convênio nº 861597/2017/INCRA, considerando que os recursos
orçamentários alocados foram cancelados automaticamente pela Secretaria do Tesouro
Nacional, em razão da não comprovação do inicio das obras objeto do convenio,
atendendo Decreto 9.428/2018 alterado pelo Decreto 9.896/2019. Este comunicado
entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Vila Rica - MT, 25 de Novembro de 2020.
ABMAEL BORGES DA SILVEIRA

Prefeito
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